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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO SUBSTITUTIVO 1, DE 02 DE MAIO DE 2018.

 
Autor: Vereadoror William Gentil 
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 3.º do art. 21 do Substitutivo 1 ao Projeto de Lei n. 14.597/2018 passa a conter a

seguinte redação:
 

"Art. 21. ...
 
§ 3.º Os Food Trucks não licenciados em Maringá deverão obter o Laudo de
Viabilidade para participação no evento e pagar a taxa de utilização do solo,
equivalente a 1/6 daquela prevista no artigo 20, por mês, independentemente do
número de eventos de que participar dentro do mês, dispensada a exigência do art.
9.º.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de maio de 2018.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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